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 FREGUESIA DE PATAIAS

Aviso n.º 17856/2009
De acordo com o n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum de recrutamento para constituição de relação ju-
rídica de emprego por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, para o preenchimento de 3 (três) postos de 
trabalho na categoria de assistente operacional da carreira geral de assis-
tente operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 
14 de Julho de 2009, a qual foi homologada em 21 de Setembro de 2009.

Procedimento A:
1 — Rui Manuel Figueiredo Vaz — 16,62 valores.

Procedimento B:
1 — Laurinda Maria Jesus Coutinho Romão — 17,50 valores.
2 — Maria Lúcia Henriques Monteiro — 14,92 valores.

Os candidatos deverão aceitar a contratação no prazo de 20 (vinte) 
dias a contar da data da publicação do presente aviso.

30 de Setembro de 2009. — O Presidente, Valter António Gaspar de 
Bernardino Ribeiro.

302395343 

 FREGUESIA DE PERAFITA

Regulamento n.º 411/2009
A Junta de Freguesia de Perafita, em reunião do executivo de 11 de 

Setembro de 2009, tendo em conta as limitações do actual Cemitério 
Paroquial de Perafita, decidiu proceder à construção de 224 ossários.

Assim, com o presente documento pretende -se regulamentar — definir 
critérios essenciais — para a concessão dos respectivos Direitos de Ocu-
pação dos Ossários, de forma justa, com regras objectivas e transparentes.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, e para efeitos de aprovação pela Assembleia de 
Freguesia de Perafita, nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, propõe  -se a aprovação 
do presente projecto de Regulamento.

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece o regime aplicável à venda de 
direitos de ocupação dos 224 Ossários que esta Junta de Freguesia vai 
construir no Cemitério Paroquial de Perafita.

Artigo 2.º
Ossários a concessão

Só pode ser atribuído por concessão, um ossário por pessoa ou por 
casal, consoante a inscrição seja apresentada em nome individual ou 
como casal.

Artigo 3.º
Concessão

1 — A concessão dos direitos de ocupação será atribuída da seguinte 
forma:

1.1 — Após publicação de anúncio da concessão de direito de ocu-
pação dos ossários do Cemitério Paroquial de Perafita e do presente 
regulamento no Diário da República, os eventuais interessados, dentro 
do período de 30 dias a contar daquela publicação, deverão inscrever -se 
na secretaria da Junta de Freguesia.

1.2 — A atribuição do direito de ocupação respeitará a ordem de 
chegada à Junta de Freguesia para proceder à candidatura.

1.3 — Terão no entanto direito de preferência, os eventuais interes-
sados, pela seguinte ordem:

1.3.1 — Os residentes e recenseados na Freguesia de Perafita que 
ainda não detenham no referido cemitério um direito de ocupação de 
ossário ou Jazigo.

1.3.2 — Seguidamente, os direitos de ocupação de ossários sobran-
tes serão destinados a residentes e recenseados na Freguesia que já 
detenham direitos de ocupação de ossários ou jazigos no Cemitério 
Paroquial de Perafita.

1.3.3 — Os direitos de ocupação que sobrarem após serem preenchi-
dos os lugares dos candidatos referidos no ponto 1.3.1 e 1.3.2 poderão 
ser atribuídos a qualquer não residente.

1.3.4 — Por fim, caso ainda sobrem ossários a Junta de Freguesia 
procederá à sua venda directa nos termos da lei.

Artigo 4.º
Comissão de análise

1 — No procedimento de concessão dos direitos de ocupação dos 
ossários será constituída uma Comissão de Análise.

2 — A Comissão de Análise terá como responsabilidade verificar e 
decidir todos os assuntos relativos a esta concessão, de acordo com o 
disposto no presente regulamento.

3 — A Comissão de análise, é designada pela Junta de Freguesia, 
sendo constituída por três elementos:

a) O Presidente de Junta
b) Secretário de Junta
c) Tesoureiro ou Vogal do Pelouro

Artigo 5.º
Publicidade

1 — O processo de venda dos direitos de ocupação dos ossários inicia 
 -se com a publicitação através da publicação no Diário da República de 
anúncio da concessão e do presente Regulamento.

2 — Em simultâneo, será também afixado Edital do processo de con-
cessão e do presente regulamento no Edifício Sede da Junta de Freguesia, 
bem como nos respectivos sítios da Internet e num jornal local.

Artigo 6.º
Preço

O preço para a aquisição do direito de ocupação de cada ossário será 
de € 500,00.

Artigo 7.º
Procedimento de inscrição

1 — A partir do dia seguinte ao da publicação do aviso de concessão 
de ossários e do regulamento, os candidatos, por um período de 30 dias, 
deverão inscrever -se na secretaria da Junta de Freguesia,

2 — Para tanto, deverão apresentar -se pessoalmente ou em represen-
tação de outrem, no entanto, neste ultimo caso, deverão estar munidos 
de procuração com poderes para o acto.

3 — Os candidatos deverão ser portadores do respectivo Bilhete de 
Identidade e cartão de contribuinte para procederem à inscrição.

4 — Caso o bilhete de Identidade do candidato não indique que o 
mesmo reside na Freguesia, poderá a apresentar documento comprova-
tivo que procedeu à alteração do Bilhete de identidade juntamente com 
outro documento que comprove que a mudança de residência se efectuou 
para a Freguesia de Perafita, nomeadamente atestado de residência.

5 — A Junta de Freguesia de Perafita poderá exigir a apresentação de 
outros elementos necessários ao cumprimento do presente regulamento, 
bem como averiguar a veracidade das declarações prestadas.

Artigo 8.º
Identificação dos ossários

Ossários pré fabricados em betão armado, sistema Duwe com medidas 
(internas), 50 cm de largura, 40 cm de altura e 80 cm de profundidade, 
com frente em pedra mármore, com ferragens em inox, com jarra e 
modelo de fotografia.

Artigo 9.º
Listagem de candidatos admitidos

1 — Decorrido o prazo de inscrição, a Comissão de Análise, em 
10 dias, procederá à elaboração de uma listagem dos candidatos ad-
mitidos e de não admitidos de acordo com o previsto no artigo 3.º 
deste regulamento para verificar o cumprimento de todos os requisitos 
regulamentares e legais.

2 — A listagem referida no número anterior será afixada na Secretaria 
da Junta de Freguesia de Perafita, por um período de três dias, para 
eventuais reclamações.

3 — Finalizado o período referido no n.º 2 e, não havendo reclama-
ções, a Junta de Freguesia delibera atribuir a concessão do Direito de 
Ocupação aos candidatos admitidos na listagem supra mencionada.

Artigo 10.º
Condições de pagamento

1 — No prazo de 8 dias, após a deliberação da atribuição do direito de 
ocupação o adquirente comparecerá na Junta de Freguesia para efectuar 
o pagamento de 50 % do respectivo preço.




